
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE XINGUARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 002/2009/PMX, DE 27 DE MARÇO DE 2009 
 

O Prefeito Municipal de Xinguara, no uso de suas atribuições, publica retificações no Edital 
01/2009/PMX, de 18 de março de 2009, Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas 
do quadro permanente da Prefeitura Municipal, como se segue: 

 
Onde se lê 

1.3. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de 1216 vagas, conforme tabela a seguir, 
ficando as admissões condicionadas à disponibilidade orçamentário-financeira da Prefeitura 
Municipal de Xinguara, durante o prazo de validade do Concurso Público. 

 
Leia-se 

1.3. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de 1239 vagas, conforme tabela a seguir, 
ficando as admissões condicionadas à disponibilidade orçamentário-financeira da Prefeitura 
Municipal de Xinguara, durante o prazo de validade do Concurso Público. 

 
Onde se lê, na tabela do subitem 1.3, no N.° de Vagas, do cargo de Técnico em Agrimensura, 01 
vaga, leia-se 02 vagas 
 
Onde se lê, na tabela do subitem 1.3, “Total de Vagas do Nível Fundamental Completo 04”, 
leia-se, “Total de Vagas do Nível Fundamental Completo 08” 
 
Onde se lê, na tabela do subitem 1.3, “Total de Vagas do Nível Alfabetizado 438”, leia-se, 
“Total de Vagas do Nível Alfabetizado 456” 
 
Onde se lê, na tabela do subitem 1.3, no salário base do cargo de Odontólogo o valor de 
R$1.178,72, leia-se o valor de R$ 1.718,72 
 

Onde se lê 
No Anexo I, em requisito, do cargo de Instrutor de Curso de Informática (Nível 
Superior): “Diploma de conclusão de curso de graduação de licenciatura plena em Sistemas de 
Informações, fornecido por Instituição de ensino Superior reconhecido pelo Ministério da 
Educação”    

Leia-se 
“Diploma de conclusão de curso de graduação, fornecido por Instituição de ensino superior 
reconhecido pelo Ministério da Educação.“   
     

Onde se lê 
No Anexo I, em requisito, do cargo de Professor de Religião-Licenciatura Plena em Filosofia: 
“Diploma de conclusão de curso de graduação de licenciatura plena em Filosofia, fornecido 
por Instituição de ensino Superior reconhecido pelo Ministério da Educação.” 

 
Leia-se 

“Diploma de conclusão de curso de graduação de Licenciatura Plena em Filosofia ou 
Licenciatura Plena em Ciências da Religião, fornecido por Instituição de ensino Superior 
reconhecido pelo Ministério da Educação.” 



Informa alterações no texto do Anexo I, para os Cargos de Técnico em Contabilidade, 
Agente de Credito Popular, Técnico em Agrimensura, Fiscal Ambiental e Agente de 
Trânsito, como se segue: 
 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE  
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ter certificado de conclusão do ensino médio e do curso Técnico em 
Contabilidade; ter registro profissional no Conselho Regional de Contabilidade (CRC); ter curso 
de Informática. 
Experiência: 02 anos.  
- AGENTE DE CRÉDITO POPULAR 
ATRIBUIÇÕES: compreende os cargos que se destinam a executar serviços de coleta e 
organização de dados, prestação de informações e esclarecimentos e outras atividades que lhe 
forem outorgadas atinentes à função. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
a)atender ao público prestando informações e dando esclarecimentos; 
b)recolher nas instituições bancárias informações como taxa de juros e outras relativas às 
operações de créditos ou a estas pertinentes, de acordo com a orientação recebida; 
c)conservar organizados os documentos a si confiados por administrados, identificando-os e 
separando-os devidamente em pastas; 
d)comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como submeter a este 
todas as informações recolhidas dos administrados usuários dos serviços de crédito; 
e)executar outras atribuições afins. 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Nível Médio  
Experiência: Teste de aptidão. 
- TÉCNICO EM AGRIMENSURA 
ATRIBUIÇÕES: coleta de dados em campo, cálculos e desenhos de levantamentos topográficos 
em geral;ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:  
a)supervisionar trabalhos de terraplenagem, locando platôs, taludes, bermas e calculando 
volumes de cortes e aterros; 
b)atuar na implantação de loteamento e na urbanização de glebas; demarca e georreferencia 
imóveis rurais; 
c)acompanhar e fiscalizar a implantação de construções civis partindo das fundações até a 
finalização da obra em construção; 
d)compilar dados e opera softwares de automação topográfica, GPS e GIS; 
e)realizar outras atividades afins que lhe forem cometidas. 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Curso Técnico em Agrimensura  
Experiência: 02 anos  
- FISCAL AMBIENTAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a exercer o policiamento de 
espaços públicos e privados com visas a inibir crimes ambientais e lavrar auto de  infração na 
ocorrência de crimes.  
ATRIBUIÇÕES:  
a)lavrar auto de infração quando necessário;  
b)promover a denúncia verbal às autoridades competentes e autorizados a usar a força e tomar 
outras providências necessárias para impedir a existência de crime ambiental;  
c)lidar com o uso dos recursos naturais, produção sustentável, urbanização planejada, redução 
dos impactos ambientais e destinação final e tratamento adequado dos poluentes; 
d)executar ações de educação ambiental para comunidades, efetuando palestras, cursos, 
seminários e atividades afins; 
e)compor coordenações para implementação das Normas ISO em empresas; 
f)executar outras atribuições afins.        
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Nível médio 
Experiência: Teste de aptidão. 
- AGENTE DE TRÂNSITO 
ATRIBUÇÕES: Desenvolver atividades de fiscalização de trânsito e outras correlatas. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
a)Monitorar, orientar e atender pedestres e condutores; 
b)Identificar irregularidades referentes ao trânsito; 
c)Interditar ruas e auxiliar na organização do trânsito em caso de eventos, obras e acidentes; 



d)Orientar o trânsito próximos às escolas em horário de entrada e saída de estudantes; 
e)Lavrar autos de infração de trânsito quando necessário; 
f)Realizar rondas ostensivas com intuito de inibir o cometimento de infrações; 
g)Acompanhar cortejos fúnebres, passeatas e outras manifestações populares; 
h)Atender o prestar informações sobre problemas no trânsito e semáforos inoperantes; 
i)Participar de campanhas educativas relacionadas ao trânsito; 
k)Fiscalizar táxis, moto táxis, transporte de escolares e fretes, verificando as condições dos 
veículos, alvará de licença, condições de segurança, vestimenta do condutor e documentação do 
veículo e condutor; 
l)Verificar denúncias de irregularidades referentes à sinalização e pontos de ônibus; 
m)prestar atendimento em caso de acidentes de trânsito, monitorando o local do acidente, 
marcando a via e acionando o Sistema Público de Saúde quando houver vítimas; 
n)Auxiliar em caso de qualquer evento em que exista vítima, como ataques cardíacos, ataque 
epilépticos etc., encaminhando, se for o caso, o doente ao hospital com a viatura, se necessário; 
o)Atender reclamações de veículos estacionados em locais irregulares; 
p)Executar outras tarefas para o exercício regular de suas funções conforme disposto no Código 
de Trânsito Brasileiro. 
NÍVELÇ DE ESCOLARIDADE: Nível médio  
Experiência: No mínimo, 2 anos de habilitação. 
 
Informa alterações na tabela do subitem 1.3 com a inclusão de novos cargos e 
informações sobre N° Vagas, Carga Horária(Semanal) e Salário Básico, conseqüentemente 
abrindo novas vagas no Concurso Público, como se segue: 
EM CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: ENCANADOR, N° VAGAS: 02, CARGA HORÁRIA(SEMANAL) 40h/s e SALÁRIO BÁSICO: 
R$ 537,44 - CARGO: MESTRE DE OBRAS, N° VAGAS: 02, CARGA HORÁRIA(SEMANAL) 40h/s e 
SALÁRIO BÁSICO: R$ 596,56 
 
EM CARGO DE NÍVEL ALFABETIZADO 
CARGO: MECÂNICO I, N° VAGAS: 02, CARGA HORÁRIA(SEMANAL) 40h/s e SALÁRIO BÁSICO: 
R$ 596,56 - CARGO: MECÂNICO II, N° VAGAS: 01, CARGA HORÁRIA(SEMANAL) 40h/s e 
SALÁRIO BÁSICO: R$ 724,40 - CARGO: AUXILIAR DE OFICINA, N° VAGAS: 03, CARGA 
HORÁRIA(SEMANAL) 40h/s e SALÁRIO BÁSICO: R$ 465,00 - CARGO: SOLDADOR, N° VAGAS: 
02, CARGA HORÁRIA(SEMANAL) 40h/s e SALÁRIO BÁSICO: R$ 596,56 - CARGO: 
LANTERNEIRO, N° VAGAS: 02, CARGA HORÁRIA(SEMANAL) 40h/s e SALÁRIO BÁSICO: R$ 
596,56 - CARGO: PEDREIRO, N° VAGAS: 06, CARGA HORÁRIA(SEMANAL) 40h/s e SALÁRIO 
BÁSICO: R$ 537,44 - CARGO: CARPINTEIRO, N° VAGAS: 02, CARGA HORÁRIA(SEMANAL) 
40h/s e SALÁRIO BÁSICO: R$ 537,44.  
 
Informa alterações no Anexo I, com a inclusão de informações de novos cargos, como se 
segue: 
EM CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
ENCANADOR                           
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas e atribuições 
típicas da profissão de encanador. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:  
a)executar, monitorar e implantar projetos de construções de assentamento de canos de 
distribuição de água e de gás; 
b)implantação de filtros, pias, lavatórios e aparelhos sanitários de um modo geral; 
c)elaborar, construir ou implantar projetos de canalização; 
d)zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza; 
e)manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
f)requisitar o material necessário à execução dos trabalhos; 
g)executar outras atribuições afins. 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental completo e cursos específicos da área (não 
sendo aceito aqueles feitos por correspondências). 
Experiência: No mínimo, 2 anos e teste de aptidão. 



MESTRE DE OBRAS                      
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a organizar, coordenar, 
comandar  e  controlar os trabalhos de construção civil em geral. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
a)estudar o programa de produção, interpretando projetos, desenhos especificações, ordens e 
outros documentos, para avaliar as necessidades de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 
prazos; 
b)controlar o ponto do pessoal sob sua supervisão, proceder a distribuição das tarefas e elaborar 
escalas de trabalho; 
c)orientar e supervisionar as diversas atividades da obra, a fim de assegurar o cumprimento dos 
padrões técnicos estabelecidos; 
d)conferir a quantidade e a qualidade dos materiais a serem utilizados na obra; 
e)resolver questões decorrentes de dificuldades encontradas na execução dos trabalhos, bem 
como  providenciar para que se corrijam eventuais imperfeições verificadas; 
f)executar ou acompanhar e execução de tarefas de maior nível de dificuldade, complexidade e 
responsabilidade da obra; 
g)comunicar-se com os engenheiros da Prefeitura, prestando informações e recebendo 
orientações concernentes aos trabalhos em desenvolvimento nas obras; 
h)controlar o rendimento profissional e a disciplina de seus subordinados para tomar ou propor  
providências relativas a pessoal; 
i)zelar pela segurança do pessoal que trabalha sob sua supervisão, explicando-lhes as normas 
de segurança, bem como os cuidados e precauções a serem adotadas; 
j)providenciar a limpeza, manutenção, guarda e, quando necessário, conserto e substituição das   
ferramentas e equipamentos utilizados no trabalho; 
k)executar outras atribuições afins. 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental completo. 
Experiência: No mínimo, 4 anos. 
 
EM CARGO DE NÍVEL ALFABETIZADO  
 
CARGO: MECÂNICO I  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas relativas a 
regulagem, conserto, e substituição de peças ou partes de veículos, máquinas e demais 
equipamentos. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
a)inspecionar veículos máquinas e equipamentos eletromecânicos em geral, diretamente ou  
utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento; 
b)desmontar, limpar, reparar, ajustar  e  montar  carburadores, peças  de transmissão, 
diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando 
ferramental necessário; 
c)revistar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição 
de   controle o outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de 
funcionamento; 
d)regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, 
alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e 
instrumentos apropriados, para recondicionar o  equipamento  e assegurar seu funcionamento 
regular; 
e)montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, desenhos 
e  especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 
f)fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos e de máquinas; 
g)orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; 
h)manter limpo o local de trabalho; 
i)zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza; 
j)executar outras atribuições afins. 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Alfabetizado. 
Experiência: No mínimo, 2 anos. 
 



MECÂNICO II 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas relativas a 
regulagem, conserto, e substituição de peças ou partes de veículos, especialmente de máquinas 
pesadas (trator de esteiras e de pneus, motoniveladoras, pás carregadeiras, retroescavadeiras e 
demais equipamentos caracterizados como máquinas pesadas). 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
a)inspecionar veículos máquinas pesadas e equipamentos eletromecânicos em geral, 
diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade de 
funcionamento; 
b)desmontar, limpar, reparar, ajustar  e  montar  carburadores, peças  de transmissão, 
diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando 
ferramental necessário; 
c)revistar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição 
de   controle o outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de 
funcionamento; 
d)regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, 
alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e 
instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento 
regular; 
d)montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, desenhos 
e  especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 
e)fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos e de máquinas; 
f)orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; 
g)manter limpo o local de trabalho; 
h)zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza; 
i)executar outras atribuições afins. 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Alfabetizado. 
Experiência: No mínimo, 2 anos.  
 
AUXILIAR DE OFICINA                      
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas auxiliares 
relativos a conserto, regulagem, lubrificação e limpeza de veículos, máquinas pesadas e demais 
equipamentos eletrônicos. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
a)auxiliar na revisão e conserto de sistemas mecânicos de veículo, máquinas pesadas e 
equipamentos eletrônicos, de  acordo com orientação recebida; 
b)substituir peças e equipamentos avariados de carros, caminhões e máquinas pesadas, 
segundo instruções recebidas; 
c)lavar veículos e máquinas pesadas, interna e externamente, utilizando jatos d'agua e ar sob 
pressão, aspirador e produtos de limpeza específicos, afim de mantê-los em bom estado de 
conservação; 
d)verificar o nível e a viscosidade de óleo de caráter, caixa de mudanças, diferencial e demais  
reservatórios de óleo, para efetuar a complementação ou troca, quando necessário; 
e)limpar com jatos d'agua ou ar sob pressão os filtros que protegem os diferentes sistemas do 
motor, após retirá-los com auxílio de ferramentas comuns; 
f)lubrificar peças do motor (dínamos, distribuidor, alternador e outros), ferramentas de 
carrocerias (dobradiças e fechaduras), articulações dos sistemas de direção, do freio e outros 
elementos,   
g)aplicando o óleo adequado, a fim de zelar pela manutenção e conservação do equipamento; 
h)limpar o local de trabalho e guardar as ferramentas em locais predeterminados; 
i)zelar pela conservação dos equipamentos utilizados no trabalho, comunicando à chefia 
imediata qualquer irregularidade verificada; 
j)executar outras atribuições afins. 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Instrução: alfabetizado. 
Experiência: No mínimo, 1 (um) ano no exercício de atividades similares às descritas à classe e 
teste de aptidão. 
 



 
SOLDADOR                      
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende os cargos relacionados ao serviço de suporte permanente 
de oficinas, executando serviços de soldagens em veículos, máquinas pesadas e demais peças, 
objetos e equipamentos da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana e demais secretarias 
da Prefeitura. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:  
a)execução de soldagens com substâncias metálicas e fusíveis em ligamentos de peças em 
veículos, máquinas pesadas e demais peças, objetos e equipamentos da Secretaria de Obras e 
Infra-Estrutura Urbana e demais secretarias da Prefeitura 
b)execução de solda de metais por meio do maçarico ou mediante liga de chumbo e estanho, de 
baixo ponto de fusão, relativamente mole, e pouco resistente.  
c)execução de soldagens feitas mediante liga de prata, zinco e cobre e outras, mediante 
necessidade, instrução e disponibilidade de materiais técnicos.  
d)zelar pela conservação e guarda do materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza; 
e)manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
f)executar outras atribuições afins. 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: alfabetizado.  
Experiência: No mínimo, 2 anos e teste de aptidão.  
 
LANTERNEIRO                            
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam à execução de serviços de 
lanternagem em veículos, em conformidade com a tradição e a melhor técnica praticada nesse 
âmbito profissional. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
Execução de serviços especializados de lanternagem em veículos e superfícies metálicas em 
operação de desamolgamento de carrocerias ou peças de carroceria de automóveis e veículos 
em geral, praticando as atividades típicas de profissional do trabalho de lanterneiro nas oficinas 
de lanternagem da prefeitura. 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Alfabetizado. 
Experiência: No mínimo, 2 anos. 
 
PEDREIRO                                
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de 
alvenaria, concreto e revestimento em geral. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
a)executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras de alvenaria; 
b)preparar argamassa de concreto; 
c)construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e 
construção similares; 
d)assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outras matérias; 
e)revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, 
azulejos, e similares, de acordo com instruções recebidas; 
f)aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; 
g)construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções  
recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; 
h)executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; 
i)montar tubulações para instalações elétricas; 
j)orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típicos da classe; 
k)zelar pela conservação e guarda do materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza; 
l)manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
m)requisitar o material necessário à execução dos trabalhos; 
n)executar outras atribuições afins. 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: alfabetizado.  
Experiência: Teste de aptidão. 
 
 



 
CARPINTEIRO                         
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a confeccionar e conservar 
estruturas e peças de madeiras em geral. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
a)selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado 
para assegurar a qualidade do trabalho; 
b)traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada segundo modelo ou desenho 
solicitado; 
c)serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas apropriadas para obter os 
componentes necessários à montagem da praça; 
d)instalar portais, portas, janelas e similares, encaixando-os e fixando-os nos locais previamente 
preparados; 
e)reparar e conservar objetos de madeiras, substituindo total ou parcialmente peças 
desgastadas e deterioradas, ou fixando  partes soltas para recompor sua estrutura; 
f)efetuar o emadeiramento em construção, colocando ripas, caibros e telhas, bem como 
procedendo ao acabamento com peças de madeira; 
g)orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução  dos trabalhos típicos da classe; 
h)zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza; 
i)manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
j)requisitar material necessário à execução dos trabalhos; 
k)executar outras atribuições afins. 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Alfabetizado. 
Experiência: Teste de aptidão. 
 
As demais informações dos Itens, Subitens e Anexos do Edital de Abertura n° 
01/2009/PMX, permanecem inalterados. 
 
 

Xinguara (PA), 27 de março de 2009 
 
 

José Davi Passos 
Prefeito Municipal de Xinguara 


